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  Nota Introdutória 
 
 

 O Plano de Atividades de 2014 da Direção-Geral de Reinserção e Serviços 

Prisionais constitui um marco no novo ciclo que resulta da fusão organizacional entre 

serviços prisionais e serviços de probation, ocorrida no quadro do processo de 

reorganização dos serviços do Ministério da Justiça e formalizada na atual lei 

orgânica do Ministério da Justiça (Decreto-Lei nº 123, de 29 de dezembro 2011) e na 

lei que regula a sua estrutura orgânica (Decreto-Lei nº 215, de 28 de setembro de 

2012). 

 

 Em resultado deste processo, a DGRSP tem, atualmente, como principais 

atribuições, na jurisdição penal, a execução de penas e medidas privativas de 

liberdade e na comunidade, aqui se incluindo a vigilância eletrónica, e, na esfera da 

justiça juvenil, a intervenção tutelar educativa, que inclui a medida de internamento 

e medidas de execução na comunidade. 
 

 Constitui o presente Plano de Atividades o primeiro instrumento de gestão 

agregador de todas as unidades orgânicas concebido após a efetiva fusão dos dois 

serviços, demonstrando a abrangência das atribuições da Direção-Geral de 

Reinserção e Serviços Prisionais bem como a complexidade dos desafios que se 

colocam à sua atuação, nomeadamente no que se refere à necessidade de uma 

orientação estratégica de médio prazo que promova uma abordagem integrada da 

criminalidade e das formas de sanção penal, de execução em meio privativo de 

liberdade ou na comunidade. 
 

 Subjacente a esta reforma de serviços de justiça está o desiderato de uma 

maior articulação entre as áreas da reinserção social e da execução das medidas 

privativas de liberdade. Adoção de instrumentos de trabalho comuns, 

cientificamente suportados, seguindo boas práticas e recomendações internacionais, 

nomeadamente no campo da assessoria de apoio à tomada de decisão judicial, ou 

maior estruturação e articulação de etapas de transição como a liberdade 

condicional são disso exemplo. 
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 Investir em formas de intervenção que se revelem eficazes na redução da 

reincidência criminal, na senda do movimento what works, é estratégia transversal à 

execução de penas e medidas, privativas de liberdade ou em meio comunitário. Esta 

estratégia agrega também a intervenção no âmbito da justiça juvenil, cuja finalidade 

basilar é que os jovens infratores desistam da atividade delituosa e se evite a sua 

entrada no sistema penal. 
 

 O processo de fusão perspetiva-se, pois, não só como uma oportunidade de 

modernização e de maior otimização de recursos, mas também como uma 

possibilidade de desenvolvimento de uma abordagem integrada dos autores de 

crime, congregando experiência acumulada e saberes dos diferentes profissionais e 

boas práticas institucionais sedimentadas ao longo dos anos. 
 

 O conhecimento na área da criminologia indica que a redução dos riscos de 

recidiva criminal implica o investimento simultâneo nas necessidades de nível 

individual e em condições e respostas favorecedoras da integração social. Avaliar o 

risco, com recurso a instrumentos cientificamente validados, planear a intervenção 

em função das necessidades identificadas e de forma individualizada, 

implementando programas de resposta a necessidades criminógenas específicas, 

adotar metodologias de gestão de caso, com investimento na motivação para a 

mudança, são etapas de um processo de intervenção que convoca todos os 

profissionais da DGRSP.  

 

 Uma abordagem integrada dos autores de crime que potencie o 

desenvolvimento de competências e recursos, pessoais e sociais, facilitadores do 

ajustamento à vida em sociedade é, em síntese, a estratégia de atuação desenhada. O 

PNRR-Plano Nacional de Reabilitação e Reinserção, aprovado pela Resolução do 

Conselho de Ministros, de 23 de julho de 2013, e previsto para o período 2013-2015, 

constitui, um elemento importante desta estratégia, quer no que se refere à 

intervenção no âmbito da justiça penal quer da justiça juvenil, mobilizando a maioria 

das unidades orgânicas da DGRSP na sua implementação. 
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 A troca de sinergias com a sociedade civil apresenta-se como fundamental, 

dela dependendo a viabilidade e eficácia da execução de sanções na comunidade, 

com destaque para as entidades parceiras no trabalho comunitário, e sendo 

fundamental o seu contributo, nomeadamente das instituições de ensino e formação 

e do tecido empresarial, na promoção de condições favorecedoras da reinserção 

social daqueles que foram alvo de medidas restritivas da liberdade.  
 

 A gestão por objetivos, plasmada no presente Plano de Atividades, favorece a 

eficácia e qualidade, bem como a possibilidade de medir e avaliar os resultados 

obtidos. A capacidade de estruturar um plano de trabalho anual, com partilha de 

metas em situações diversificadas, evidencia o esforço e empenhamento dos 

profissionais da DGRSP em torno do objetivo comum de reorientação do 

comportamento dos agentes de crime no sentido da sua inclusão social e convivência 

pacífica na sociedade. 

 

 

O Diretor-Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais 

 

 

Rui Sá Gomes 
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άƻ desenvolvimento das políticas de prevenção criminal, de 

execução das penas e medidas e de reinserção social e a gestão 

articulada e complementar dos sistemas tutelar educativo e 

prisional, assegurando condições compatíveis com a dignidade 

ƘǳƳŀƴŀ Ŝ ŎƻƴǘǊƛōǳƛƴŘƻ ǇŀǊŀ ŀ ŘŜŦŜǎŀ Řŀ ƻǊŘŜƳ Ŝ Řŀ ǇŀȊ ǎƻŎƛŀƭέΦ 

 

 

  
Crença na capacidade de mudança do ser humano 

  
Defesa e promoção dos direitos humanos 

  
Defesa da segurança da sociedade 

  
Valorização da reinserção social 

  
Prevenção da reincidência criminal 

  
Serviço à comunidade 

 

V
a

lo
re

s 

 

 

 

1 MISSÃO, VALORES E PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES 

 

A Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais1 é um organismo do Ministério da Justiça, 

conforme contemplado no Decreto-Lei n.º 123/2011, de 29 de Dezembro, encontrando-se a sua 

estrutura orgânica regulada no Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro de 2012. 

 

Tem por missão2: 

  

 

 

 

 

 

 

Consideram-se valores básicos da organização: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
1
 A Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais resultou da fusão da Direção-Geral dos Serviços Prisionais e 

da Direção-Geral de Reinserção Social (cf. Decreto-Lei n.º 123/2011, de 29 de dezembro). 
2
 Artigo 1º do Decreto-Lei n.º 123/2011, de 29 de Dezembro. 

   
I  APRESENTAÇÃO DA DGRSP 
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Constituem principais atribuições da DGRSP3: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                                                 
3
 Tem-se por referência o art.º 12º do Decreto-Lei n.º 123/2011, de 29 de dezembro, e o art.º 3º do Decreto-Lei 

n.º 215/2012, de 28 de setembro, que estabelece a estrutura orgânica da DGRSP e instrumentos jurídicos 
relativos a processos penais e tutelares educativos. 

1   
 

Prestar assessoria técnica aos tribunais, em processos penais e tutelares educativos, 

no âmbito do apoio à tomada de decisão.  

2   
 

Executar penas e medidas privativas da liberdade, orientando a intervenção para a 

reinserção do agente de crime na sociedade, preparando-o para conduzir a sua vida 

de modo socialmente responsável, sem cometer crimes. 

 

3   
 

Executar penas e medidas na comunidade aplicadas a adultos, promovendo a 

reparação à sociedade e às vítimas bem como a reinserção social dos agentes de crime 

e a prevenção da reincidência. 

 

4   
 

Executar medidas tutelares educativas, na comunidade ou de internamento, aplicadas 

a jovens ofensores, promovendo a sua educação para o direito e inserção, de forma 

digna e responsável, na vida em comunidade. 

 

5   
 

Gerir o sistema nacional prisional: 

          · garantindo a proteção de bens jurídicos e a defesa da sociedade e, 

simultaneamente, a organização da segurança e manutenção da ordem e disciplina 

nos estabelecimentos prisionais, a gestão da população prisional (afetação e 

transferência de reclusos entre estabelecimentos prisionais) e o controlo dos reclusos 

custodiados no exterior; 

         · assegurando o respeito pelos direitos humanos das pessoas privadas de 

liberdade, nomeadamente condições adequadas de alimentação, cuidados de saúde 

física e mental, atividades educativas/formativas, laborais, socioculturais e desportivas 

e a inclusão em programas e atividades estruturadas orientados para a reabilitação 

criminal. 

 

6   
 

Gerir o sistema nacional de vigilância eletrónica, promovendo a aproximação do 

indivíduo ao meio, com racionalização de custos para o sistema de justiça.  

7   
 

Gerir a rede nacional de centros educativos, contribuindo para a segurança pública e 

respeito pelos direitos humanos dos jovens a cumprir medida de internamento, 

promovendo a interiorização das normas jurídicas vigentes e condições de 

desenvolvimento, nomeadamente no plano educativo-formativo, favoráveis à sua 

integração pacífica na sociedade. 
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2 EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS: PROCESSOS-CHAVE 

 

Apresentam-se, de forma sintética, os quatro processos-chave4 que constituem a atividade da 

DGRSP no âmbito da execução de penas e medidas na jurisdição penal e na área tutelar 

educativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
4
 Entende-se por processo uma sequência de atividades interligadas com uma entrada e uma saída claramente 

identificável e com resultados quantificáveis, representando valor acrescentado para a organização. 
 

Processos-chave - ÁREA PENAL 
 

 
Corresponde à execução de pena ou 
medida em situação privativa de 
liberdade, em condições de vigilância e 
segurança. 
A intervenção técnica materializa-se na 
avaliação de risco e necessidades do 
recluso, programação, monitorização e 
avaliação da execução da pena; no 
desenvolvimento de atividades de 
tratamento prisional nas áreas de 

ensino e formação profissional, 
trabalho, atividades socioculturais e 
desportivas, na aplicação de programas 
específicos de reabilitação e prestação 
de cuidados de saúde. 

 

 

 

 

Execução de penas e 
medidas privativas de 
liberdade 

 

 

1 

Concretiza-se em: 
· pena de prisão  
· prisão preventiva 
· prisão por dias livres 
 

Pode ocorrer no contexto de:  
· medida de coação de 
obrigação de permanência na 
habitação 
· pena de prisão em regime 
de permanência na habitação 
· adaptação à liberdade 
condicional 
· modificação da execução da 
pena de prisão 
· proibição de contactar com 
a vítima de violência 
doméstica  

  

 
 
 
 

Corresponde a formas de controlo 
penal que asseguram a fiscalização por 
meios de controlo à distância nos 
termos de uma decisão judicial. 
 

 

 

 

 

Execução de penas e 
medidas com recurso a 
meios de vigilância 
eletrónica 

 

 

2 

A intervenção ocorre, 
maioritariamente, no âmbito 
de:  
· suspensão provisória do 
processo 
· suspensão da execução da 
pena de prisão 
· prestação de trabalho 
comunitário 
· liberdade condicional 
· medidas de segurança para 
inimputáveis internados e em 
liberdade 
 

  

 
Corresponde à intervenção técnica 
materializada na avaliação do risco e 
necessidades de reinserção social, 
planificação e supervisão das penas e 
medidas, bem como na aplicação de 
programas para necessidades 
específicas e articulação com a 
comunidade para promoção de 
respostas de reinserção social. 
 

 

 

 

 

Execução de penas  
e medidas na comunidade 

 

3 
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Processos-chave - ÁREA TUTELAR EDUCATIVA 
 

 
 
 
 
 

Corresponde à intervenção técnica 
materializada na avaliação do risco e 
necessidades de educação para o 
direito e articulação com a 
comunidade para promoção da 
integração social dos jovens, no 
quadro das finalidades da intervenção 
tutelar educativa: educação dos jovens 
para o direito e a sua inserção, de 
forma digna e responsável, na vida em 
comunidade. 

 

 

 

 

 

 

Execução de medidas 
tutelares educativas 

 

 

1 
Constituem medidas tutelares 
educativas:  
· admoestação;  
·privação do direito de conduzir 
ciclomotores ou de obter 
permissão para conduzir 
ciclomotores;  
·reparação ao ofendido;  
·realização de prestações 
económicas ou de tarefas a favor 
da comunidade;  
·imposição de regras de conduta;  
·imposição de obrigações; 
·frequência de programas 
formativos;  
·acompanhamento educativo;  
· internamento em centro 
educativo  
Pode ainda ocorrer suspensão 
do processo, com ou sem 
mediação. 

Concretiza-se na elaboração de: 
· relatórios sociais 
· informações 
· avaliações psicológicas e  
   perícias sobre a personalidade 

  

 
 

Corresponde ao apoio técnico de 
suporte à decisão judicial com vista a 
auxiliar as autoridades judiciárias na 
avaliação da necessidade de 
intervenção sobre os jovens acusados 
de factos qualificados pela lei como 
crime - com 12 anos e menores de 16 
anos à data das práticas atribuídas - e 
na determinação da medida adequada. 

 

 

 

Assessoria técnica aos 
tribunais no apoio à tomada 
de decisão na fase de 
inquérito 

 

2 

Concretiza-se na elaboração de: 
· relatórios sociais 
· informações 
· perícias sobre a personalidade 

  

 
 
 

Corresponde ao apoio técnico de 
suporte à decisão judicial, por 
solicitação dos tribunais e Ministério 
Público, tendo em vista a 
individualização e a adequação da 
reação penal aplicável e a reinserção 
social do agente de crime.  
 

 

 

 

 

Assessoria técnica aos 
tribunais no apoio à tomada 
de decisão na fase pré-
sentencial 

 

4 
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3 ESTRUTURA ORGÂNICA E ÁREAS DE COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ORGÂNICAS 

 

Justiça penal e justiça juvenil são as duas jurisdições em que a DGRSP desenvolve a sua principal 

atividade5, distinguindo-se quatro grandes áreas de intervenção: 

  Execução de penas e medidas privativas de liberdade. 

  Execução de penas e medidas na comunidade, integrando a vigilância eletrónica. 

  Execução de medidas tutelares educativas, de execução na comunidade ou 

internamento. 

  Assessoria técnica aos tribunais na fase prévia à tomada de decisão judicial, pré-

sentencial no caso dos adultos e de inquérito no caso dos jovens com processos 

tutelares educativos. 

 

A estrutura orgânica da DGRSP, que se encontra estabelecida no Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28 

de setembro, complementado pela Portaria n.º 118/2013, de 25 de março, a qual define a 

estrutura nuclear e as competências das respetivas unidades orgânicas, desenvolve-se em função 

das suas grandes áreas de intervenção (ver organograma, anexo 1). A DGRSP dispõe de unidades 

orgânicas cujas atribuições se centram na execução de penas e medidas, no âmbito penal e tutelar 

educativos, residentes nos serviços centrais e nos serviços desconcentrados, estes constituídos por 

estabelecimentos prisionais, delegações regionais de reinserção, que integram as equipas de 

reinserção social, equipas de vigilância eletrónica e centros educativos. Dispõe ainda de um 

conjunto de unidades instrumentais, que suportam o desenvolvimento da atividade operativa. 

 

No esquema seguinte, sintetiza-se a estrutura orgânica da DGRSP, situando-se as unidades 

orgânicas, nucleares6 e flexíveis, centrais e desconcentradas, segundo a natureza das suas 

atribuições: área operativa e área instrumental7. 

                                                 
5
 A DGRSP é ainda, ao abrigo da Convenção de Haia, a Autoridade Central Portuguesa para a aplicação e execução 

de decisões relativas à guarda e proteção de crianças. 
6
 Cf Portaria n.º 118/2013, de 25 de março, art.1º, constituem unidades orgânicas nucleares dos serviços centrais: 

Direção de Serviços de Execução de Medidas Privativas da Liberdade (DSEMPL); Direção de Serviços de Assessoria 
Técnica e de Execução de Penas na Comunidade (DSATEPC); Direção de Serviços de Vigilância Eletrónica (DSVE); 
Direção de Serviços de Justiça Juvenil (DSJJ); Direção de Serviços de Segurança (DSS); Direção de Serviços de 
Recursos Humanos (DSRH); Direção de Serviços de Recursos Financeiros e Patrimoniais (DSRFP); Direção de 
Serviços de Organização, Planeamento e Relações Externas (DSOPRE). Integram, ainda, a estrutura nuclear as 
seguintes unidades orgânicas desconcentradas: Delegações Regionais de Reinserção (do Norte, do Centro e do Sul 
e Ilhas); estabelecimentos prisionais de nível de segurança especial, m ou alta e grau de complexidade de gestão 
elevado. 
7
 Consideram-se como integradas na área operativa as unidades orgânicas cuja atividade se relaciona com a 

execução de penas e medidas, privativas da liberdade ou de execução na comunidade, de forma direta 
(estabelecimentos prisionais, equipas de reinserção social e de vigilância eletrónica, centros educativos) ou 
indireta (apoio técnico-instrumental à atividade operativa, funções de coordenação, conceção, monitorização e 
avaliação). Integraram-se na área instrumental as unidades orgânicas cuja atividade suporta a atividade operativa.  
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Unidades orgânicas da DGRSP 
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Apresentam-se, de forma sintética, as atribuições das diferentes unidades orgânicas que 

integram a DGRSP8: 

 

Área Operat iva 

 

 

Serviços Centra is 

 
 

 

Direção de Serviços de Execução de 
Medidas Privativas da Liberdade 

 

Divisão de Organização e Gestão da 
População Prisional  

 

Divisão de Caracterização e 
Individualização de Regimes 

 

 
Responsável pela gestão da população prisional e pelo 

acompanhamento dos regimes de execução das medidas 

privativas da liberdade previstos na lei. 

 

 

Direção de Serviços de Segurança  
 

Divisão de Logística, Sistemas e 
Tecnologias de Segurança 

 

Divisão de Vigilância, Segurança e 
Análise de Informação 

 

Grupo Operacional Cinotécnico 
 

 
Responsável por garantir a segurança, a disciplina e a ordem 

nos estabelecimentos prisionais e a vigilância dos reclusos que 

devam ser custodiados ao exterior. 

 

 

 

Direção de Serviços 
de Vigilância Eletrónica 
 

 
Responsável por assegurar o funcionamento do Sistema 

Nacional de Vigilância Eletrónica (SNVE). 

Dirige e coordena a atividade de 10 equipas de vigilância 

eletrónica e do Centro Nacional de Acompanhamento de 

Operações. 

 

 

 

 

 

 

Direção de Serviços de Assessoria 
Técnica e de Execução de Penas na 
Comunidade  

 

Divisão de Controlo e Supervisão 
Técnica 

 

 
Responsável pela coordenação da atividade operativa 

decorrente da assessoria técnica prestada aos tribunais na 

tomada de decisão no âmbito do processo penal e da 

execução de penas e medidas na comunidade. 

 

 

 

Direção de Serviços de Justiça 
Juvenil 
 

 
Responsável pela coordenação da atividade operativa no 

âmbito da intervenção tutelar educativa, designadamente 

assessoria técnica prestada aos tribunais na tomada de 

decisão no âmbito do processo tutelar educativo e da 

execução de medidas tutelares educativas, de execução na 

comunidade e de internamento. 

 

 

 

 

                                                 
8
 Cf. Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, complementado pela Portaria n.º 118/2013, de 25 de março. 
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Centro de Competências para a 
Gestão dos Cuidados de Saúde 
 
 

 
Compete-lhe assegurar que seja prestada a assistência e 

tratamento aos reclusos e aos jovens internados em centros 

educativos, no âmbito dos cuidados primários e cuidados 

diferenciados e definir linhas de orientação na área da saúde, 

no âmbito das necessidades de profilaxia e tratamento da 

população reclusa e dos jovens internados em centros 

educativos. 

 

 

 
Centro de Competências para a 
Gestão da Programação e das 
Atividades de Tratamento Prisional 
 

 
Responsável pela implementação de orientações técnicas, 

instrumentos e modelos para avaliação de reclusos e 

programação do tratamento prisional, promoção, no quadro 

do tratamento prisional, de projetos educativos, de formação 

profissional e de âmbito sociocultural e desportivo, e pelo 

apoio e supervisão da atividade desenvolvida pelas equipas 

responsáveis pelo acompanhamento da execução da pena nos 

estabelecimentos prisionais. 

 

 

 
Centro de Competências para a 
Organização do Trabalho e 
Dinamização das Atividades 
Económicas 
 

 
Compete-lhe dinamizar, coordenar e gerir o desenvolvimento 

de atividades de âmbito laboral nos estabelecimentos 

prisionais, definindo estratégias de incremento da ocupação 

laboral e comercialização de bens e serviços e definindo e 

supervisionando modelos de organização para as diferentes 

modalidades de trabalho prisional, em articulação com as 

competentes unidades orgânicas. 

 

 

 
Centro de Competências para a 
Gestão de Programas e Projetos  
 
 

 
Responsável pela conceção e implementação de metodologias 

de avaliação e gestão do risco, metodologias de 

acompanhamento individual, projetos de prevenção da 

reincidência e programas vocacionados para necessidades 

criminógenas específicas, em articulação com as competentes 

unidades orgânicas. 
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Área Operat iva 

 

 

Serviços Desconcentrados 

 
 

 

 
 

 

Garantem a execução das penas e medidas privativas da 

liberdade, contribuindo para a manutenção da ordem e paz social 

e a criação de condições de reinserção social dos reclusos. 
 

Encontram-se classificados (Portaria nº 13/2013, de 11 de janeiro) 

em função do nível de segurança (especial, alta e média) e do grau 

de complexidade de gestão (grau elevado e médio). 
 

O grau de complexidade da gestão é aferido em função da 

classificação de segurança, da lotação e ocupação, das 

características da população prisional, da diversidade de regimes, 

dos programas aplicados e da dimensão dos meios a gerir. 
 

O Corpo da Guarda Prisional, cujo estatuto se encontra 

regulamentado no Decreto-Lei n.º 3/2014, de 9 de janeiro, é 

constituído pelos trabalhadores da DGRSP com funções de 

segurança pública em meio institucional e tem por missão garantir 

a segurança e tranquilidade da comunidade prisional, mantendo a 

ordem e a segurança do sistema prisional, protegendo a vida e a 

integridade dos cidadãos em cumprimento de penas e medidas 

privativas da liberdade e assegurando o respeito pelo 

cumprimento da lei e das decisões judiciais, bem como pelos 

direitos e liberdades fundamentais desses cidadãos. 

 
 

 
Estabelecimento Prisional de Braga 
Estabelecimento Prisional de Bragança 
Estabelecimento Prisional de Chaves 
Estabelecimento Prisional de Santa Cruz do 
Bispo Masculino  
Estabelecimento Prisional de Santa Cruz do 
Bispo Feminino  
Estabelecimento Prisional de Guimarães 
Estabelecimento Prisional de Izeda 
Estabelecimento Prisional de Lamego 
Estabelecimento Prisional de Paços de 
Ferreira  
Estabelecimento Prisional do Porto 
Estabelecimento Prisional de Vale do Sousa 
Estabelecimento Prisional de Viana do 
Castelo  
Estabelecimento Prisional de Vila Real 
Estabelecimento Prisional instalado junto da 
Polícia Judiciária do Porto  

  

 

 

49 
Estabelecimentos Prisionais  

http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/braga.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/braga.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/braga.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/chaves.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/chaves.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/chaves.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/cruz_bispo_especial.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/cruz_bispo_especial.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/guimaraes.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/guimaraes.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/guimaraes.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/lamego.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/lamego.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/lamego.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/porto.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/valesousa.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/valesousa.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/valesousa.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/vila_real.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/vila_real.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/porto/vila_real.htm
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Estabelecimento Prisional de Aveiro 
Estabelecimento Prisional de Castelo Branco  
Estabelecimento  Prisional de Coimbra  
Estabelecimento Prisional da Covilhã 
Estabelecimento Prisional da Guarda 
Estabelecimento Prisional de Leiria (Jovens)  
Estabelecimento Prisional de Leiria 
Estabelecimento  Prisional de Torres Novas 
Estabelecimento Prisional de Viseu 
 
 

 

  

 

 
 
 

Estabelecimento Prisional de Angra do 
Heroísmo 
Estabelecimento Prisional de Caldas da 
Rainha  
Estabelecimento Prisional da Carregueira  
Estabelecimento Prisional de Caxias  
Estabelecimento Prisional do Funchal  
Estabelecimento Prisional do Linhó  
Estabelecimento Prisional de Lisboa  
Estabelecimento Prisional de Monsanto 
Estabelecimento Prisional do Montijo 
Estabelecimento Prisional de Ponta Delgada 
Estabelecimento Prisional de Sintra 
Estabelecimento Prisional de Tires 
Estabelecimento Prisional instalado junto 
da Polícia Judiciária de Lisboa  
Hospital Prisional São João de Deus 
Cadeia de Apoio da Horta 

  

 
 

 

Estabelecimento Prisional de Alcoentre 
Estabelecimento Prisional de Beja  
Estabelecimento Prisional de Elvas 
Estabelecimento Prisional de Évora  
Estabelecimento Prisional de Faro 
Estabelecimento Prisional de Odemira 
Estabelecimento Prisional de Olhão 
Estabelecimento Prisional de Pinheiro da 
Cruz 
Estabelecimento Prisional de Setúbal 
Estabelecimento Prisional de Silves 
Estabelecimento Prisional de Vale de 
Judeus  

http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/coimbra/aveiro.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/coimbra/castelo_branco.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/coimbra/coimbra.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/coimbra/covilha.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/coimbra/guarda.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/coimbra/leiria.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/coimbra/leiria_regional.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/coimbra/torres_novas.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/coimbra/viseu.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/angra_heroismo.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/angra_heroismo.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/caldas.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/caldas.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/carregueira.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/caxias.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/funchal.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/linho.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/lisboa.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/monsanto.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/montijo.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/ponta_delgada.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/sintra.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/tires.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/lisboa_pj.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/lisboa_pj.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/sjoao_deus.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/lisboa/horta.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/alcoentre.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/beja.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/elvas.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/evora.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/faro.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/odemira.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/olhao.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/pinheiro_cruz.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/pinheiro_cruz.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/setubal.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/silves.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/vale_judeus.htm
http://www.dgsp.mj.pt/paginas/estabelecimentos/evora/vale_judeus.htm
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Delegação Regional de Reinserção do Norte 

 

As delegações regionais de reinserção têm como principais 

atribuições assegurar o acompanhamento, monitorização e 

controlo da atividade operativa realizada pelas equipas de 

reinserção social. 

 

Integram Núcleos de Apoio Técnico (NATs), que asseguram 

funções de apoio e supervisão técnica da atividade desenvolvida 

pelas equipas de reinserção social e de monitorização do 

cumprimento das orientações técnicas produzidas pelos serviços 

centrais. 

 

As Equipas de Reinserção Social asseguram, nas respetivas áreas 

territoriais de competência, a assessoria técnica aos tribunais na 

fase de apoio à tomada de decisão judicial e na execução de 

penas e medidas na comunidade, em processos penais e 

tutelares educativos. Cobrem todo o território nacional, numa 

lógica de proximidade com o cidadão. 

 

Existem equipas de competência genérica (na área penal e 

tutelar educativa), equipas de competência específica e 

especializada dentro na área penal e equipas de competência 

especializada na área tutelar educativa (Despacho nº 331/2013, 

de 8 janeiro). 

3 
Delegações Regionais 

 de Reinserção 

14 Equipas de Reinserção Social: 
Equipa do Alto-Trás-os Montes  
Equipa do Ave 
Equipa do Cávado  
Equipa do Douro  
Equipa Minho Lima  
Equipa Porto Penal 1  
Equipa Porto Penal 2  
Equipa Porto Penal 3 
Equipa Porto Penal 4  
Equipa Porto Penal 5 
Equipa Porto Penal 6  
Equipa Porto Tutelar Educativo 
Equipa Tâmega 1 
Equipa Tâmega 2  
 

1 NAT: Núcleo de Apoio Técnico do Norte 
 

Área territorial de intervenção: Bragança, 
Braga, Porto, Viana do Castelo, Vila Real. 
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Delegação Regional de Reinserção do Centro 

 
 

 

12 Equipas de Reinserção Social: 
Equipa da Beira Norte 
Equipa do Baixo Vouga 
Equipa da Beira Sul 
Equipa do Baixo Mondego 1 
Equipa do Baixo Mondego 2 
Equipa Dão Lafões 
Equipa de Entre Douro e Vouga 
Equipa Pinhal Litoral 
Equipa do Médio Tejo 
Equipa da Lezíria do Tejo 
Equipa do Oeste 1 
Equipa Oeste 2 

 

1 NAT: Núcleo de Apoio Técnico do Centro 
 

Área territorial de intervenção: Aveiro, Castelo 
Branco, Coimbra, Guarda, Leiria, Santarém, 
Viseu. 
 
 Delegação Regional de Reinserção do Sul e ilhas 

 

22 Equipas de Reinserção Social: 
Equipa Lisboa Tutelar Educativo 1  
Equipa Lisboa Tutelar Educativo 2  
Equipa Lisboa Penal 1  
Equipa Lisboa Penal 2  
Equipa Lisboa Trabalho Comunitário  
Equipa Lisboa Penal 3  
Equipa Lisboa Penal 4  
Equipa Lisboa Penal 5  
Equipa de Lisboa 1  
Equipa Lisboa 2  
Equipa Lisboa Penal 6  
Equipa Lisboa Penal 7  
Equipa Lisboa Penal 8  
Equipa Setúbal 1  
Equipa Setúbal 2  
Equipa Setúbal 3  
Equipa do Alto Alentejo 
Equipa do Baixo Alentejo  
Equipa Algarve 1 
Equipa Algarve 2  
Equipa dos Açores 
Equipa da Madeira  

 

4 NATs: 
Núcleo de Apoio Técnico de Lisboa 
Núcleo de Apoio Técnico do Sul 
Núcleo de Apoio Técnico da Madeira 
Núcleo de Apoio Técnico dos Açores 
 

Área territorial de intervenção: Beja, Évora, 
Faro, Lisboa, Portalegre, Setúbal, Região 
Autónoma dos Açores, Região Autónoma da 
Madeira. 
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Visam a educação do jovem para o direito e a sua inserção, de 

forma digna e responsável, na vida em comunidade. 
 

Neles se executa a medida tutelar educativa de internamento, 

existindo três regimes de execução desta medida: regime 

aberto, semiaberto e fechado. 

 

A rede atual é composta por 7 centros educativos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                           
                 
                 
 
 
 
 
 
 
 
            
                  
 
 
 
 

           
                  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

7 
Centros Educativos 

Porto  
Centro Educativo de Santa Clara  
Centro Educativo de Santo António 
 
 
 
Guarda 
Centro Educativo do Mondego 
 
 
 
 
Coimbra 
Centro Educativo dos Olivais  
 
 
 
 
Lisboa 
Centro Educativo Padre António Oliveira 
Centro Educativo da Bela Vista 
Centro Educativo Navarro de Paiva 
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Área Instrumental 

 

 

Serviços Centra is 

 
 

 

Serviço de 
Auditoria e Inspeção 
 
 

 

Serviço de inspeção, fiscalização e auditoria às unidades 

orgânicas desconcentradas e aos serviços centrais da DGRSP, 

cuja atividade constitui instrumento essencial à verificação da 

legalidade e à manutenção da ordem e disciplina no sistema 

de execução de penas e medidas e tutelar educativo. 

Dispõe das Delegações do Norte, Centro e Sul e Ilhas. 

 

 

 

 

Direção de Serviços de 
Recursos Humanos 
 

Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos 
 

Divisão de Administração de Pessoal e 
Processamento de Abonos 
 

Divisão de Formação 

 

Unidade orgânica responsável pela gestão e administração 

centralizada dos recursos humanos afetos à DGRSP, incluindo 

o processamento das respetivas remunerações e abonos, bem 

como pela formação e aperfeiçoamento profissional dos seus 

trabalhadores. 

 

 

Direção de Serviços de 
Recursos Financeiros e Patrimoniais 
 

Divisão de Administração Financeira, 
Planeamento e Coordenação 
Orçamental 
 

Divisão de Compras Públicas 
 

Divisão de Património 

 

Unidade orgânica responsável pela gestão dos recursos 

financeiros e patrimoniais da DGRSP. 

(sem prejuízo das competências atribuídas aos diretores de 
estabelecimento prisional no diploma que aprova a estrutura 
orgânica, o regime de funcionamento e as competências dos órgãos e 

serviços dos estabelecimentos prisionais). 

 

 

Direção de Serviços de Organização, 
Planeamento e Relações Externas  
 

Divisão de Planeamento e 
Organização  
 

Divisão de Documentação e Arquivo 
Histórico 

 

Unidade orgânica responsável pela assessoria técnica na 

definição dos objetivos estratégicos e processo de 

planeamento da DGRSP, apoio à gestão na estruturação 

interna, gestão dos contactos institucionais com o exterior no 

âmbito das relações públicas e protocolo, inovação, 

modernização e qualidade, organização e gestão da 

documentação e arquivo histórico. 

 

 

Divisão de Infraestruturas e 
Equipamentos 
 

 

Unidade orgânica responsável pelo edificado afeto à DGRSP e 

pelos equipamentos na mesma existentes. 
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Gabinete de Tecnologias de  
Informação e Comunicação 
 

 

Unidade orgânica que em colaboração com o IGFEJ, é 

responsável pelas tecnologias de informação e comunicação 

da DGRSP. 
 

 

 

 

Gabinete Jurídico e de Contencioso 
 

 

Unidade orgânica responsável pelo apoio técnico-jurídico aos 

órgãos e serviços da DGRSP. 

Acolhe também competências decorrentes da DGRSP 

constituir a Autoridade Central Portuguesa para a aplicação e 

execução de decisões relativas à guarda e proteção de 

crianças
9
. 

 

A organização interna da DGRSP rege-se segundo um modelo estrutural misto (cf. art.º 9º do 

Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro): 

 

  

 

 

· Execução de penas e medidas na área penal 
· Execução de penas e medidas na área tutelar educativa 
· Estudos, organização e planeamento 
· Formação 
· Segurança 
· Atividade de gestão e administração 

 

 
 

 
 

 

 

 

· Coordenação técnica da avaliação do recluso e   
   programação do tratamento prisional, promoção e  
   gestão de atividade e programas de reinserção social 
· Ensino e formação profissional, trabalho e atividades  
    ocupacionais, atividades socioculturais e desportivas 
·  Programas específicos de reabilitação 
·  Prestação de cuidados de saúde 
·  Promoção, dinamização e modernização das  
    atividades económicas dos estabelecimentos prisionais 

 

 

 

Concretamente, correspondem a unidades orgânicas de estrutura matricial10 os quatro Centros de 

Competências: Centro de Competências para a Gestão da Programação e das Atividades de 

Tratamento Prisional, Centro de Competências para a Gestão de Programas e Projetos, Centro de 

Competências para a Gestão dos Cuidados de Saúde e Centro de Competências para a 

Organização do Trabalho e Dinamização das Atividades Económicas. 

                                                 
9
 Como referido, a DGRSP é, ao abrigo da Convenção de Haia, a Autoridade Central Portuguesa para a aplicação e 

execução de decisões relativas à guarda e proteção de crianças. 
10

 Cf. Despacho n.º 10091/2013, de 1 de agosto. 

       Modelo de estrutura  
             hierarquizada 

   Modelo de estrutura    

               matricial 
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4 DESTINATÁRIOS E PARCEIROS DA INTERVENÇÃO 

 

Ofensores, adultos e jovens, com ligação ao sistema de justiça, alvo de processos penais e de 

processos tutelares educativos, constituem os destinatários últimos da intervenção da DGRSP. 

Prevenir a criminalidade e aumentar a segurança pública, através da alteração comportamental 

dos sujeitos em conflito com a lei, no sentido do respeito pelas normas legais que regulam a 

convivência pacífica em sociedade e da integração dos autores de crime nesta, configuram as 

grandes balizas que pautam a atividade da DGRSP. 

 

Configuram-se, assim, os agentes do sistema de justiça, como parceiros da DGRSP, no sentido em 

que prosseguem, em sentido lato, fins comuns e têm como alvo os mesmos sujeitos ou cidadãos 

com problemáticas comportamentais similares. As instâncias judiciárias, de onde relevam os 

Tribunais e o Ministério Público, os órgãos de polícia e de segurança pública destacam-se como 

partes interessadas de relevo na atuação da DGRSP. Por outro lado, na medida em que a DGRSP 

constitui um serviço de assessoria técnica na fase de tomada de decisão judicial e na execução de 

penas e medidas, os Tribunais e Ministério Público são, simultaneamente, os solicitadores e 

destinatários da sua atividade, importando de forma significativa a satisfação destes e o 

reconhecimento da utilidade e qualidade dos serviços que lhes são prestados. 

 

Organismos públicos e privados cujos interesses e finalidades se articulam com os fins 

prosseguidos pela DGRSP podem também ser entendidos como parceiros. Organismos com 

competências na área do tratamento da toxicodependência, da violência doméstica, na 

intervenção na área da exclusão social ou na proteção de crianças e jovens são disto exemplo. 

Procurando a DGRSP investir no desenvolvimento de respostas estruturadas para necessidades 

criminógenas específicas, as universidades que investem no conhecimento sobre a criminalidade 

e o comportamento desviante em geral surgem como parceiros privilegiados. 

 

O grande desafio da intervenção da DGRSP é diminuir a reincidência criminal. Assim, envolver a 

sociedade civil na execução de penas e medidas é um desiderato sempre prosseguido, 

valorizando a DGRSP o desenvolvimento das suas atribuições numa perspetiva de parceria, 

existindo protocolos com entidades da mais diversa natureza. 

 

Na execução das penas privativas de liberdade, procura-se trazer a comunidade para dentro da 

prisão, caso das empresas no que se refere a atividade laboral e da formação escolar e 
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profissional, no sentido da promoção de condições favorecedoras da reinserção social de reclusos 

mas também do desenvolvimento do sentido de cidadania ativa, aqui se situando, por exemplo, a 

colaboração com fins estritamente sociais, como o Banco Alimentar. 

 

 As estruturas comunitárias têm também um papel essencial na execução de penas e medidas na 

comunidade, desde os centros comunitários que prestam auxílio a cidadãos em cumprimento de 

medida judicial e suas famílias em situação de carência socio-económica às escolas e aos centros 

de emprego e formação profissional e serviços públicos educativos, às entidades, da natureza 

mais diversa, que acolhem a prestação de trabalho comunitário. 

 

Um conjunto alargado de estruturas da comunidade colabora, pois, com a DGRSP na prossecução 

das suas finalidades, tendo a sociedade civil uma importância vital no processo de reinserção 

social dos agentes de crime e na prevenção da reincidência criminal. 
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1 QUAR ς QUADRO DE AVALIAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO 

 

O Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR), constitui, conforme estipulado na lei do 

SIADAP, o instrumento segundo o qual se processa, anualmente, a avaliação do desempenho 

dos serviços públicos, sendo parte obrigatória dos ciclos anuais de planeamento. 

 

O QUAR da DGRSP para 2014 obedece aos parâmetros legalmente previstos, integrando, com 

referência aos objetivos estratégicos plurianuais estabelecidos, objetivos de eficácia, eficiência e 

qualidade e os respetivos indicadores de desempenho. 

 

QUAR - 2014 

MISSÃO 
Desenvolver as políticas de prevenção criminal, de execução das penas e medidas e de reinserção social e a 
gestão articulada e complementar dos sistemas tutelar educativo e prisional, assegurando condições 
compatíveis com a dignidade humana e contribuindo para a defesa da ordem e da paz social. 

Obje t ivos Estra tég icos 

OE 01 

Promover e consolidar o processo de mudança organizacional da nova Direção-
Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, racionalizando meios técnicos e 
humanos e modernizando e uniformizando respostas. 

Objetivos 
operacionais             

01, 02, 12 e 14  
  

OE  02 

Reforçar as condições para execução de medidas privativas de liberdade, 
melhorando condições de segurança e modernizando e ampliando as 
infraestruturas prisionais. 

Objetivos 
operacionais          

03, 04, 05 e 13 
  

OE  03 

Aumentar a eficiência e qualidade da prestação de cuidados de saúde em meio 
prisional, reforçando a qualidade e promovendo condições de equidade face aos 
cidadãos em meio livre. 

Objetivos 
operacionais              

06 e 15 
  

OE  04 

Reforçar a orientação da intervenção para a prevenção da reincidência dos 
adultos a cumprir medidas privativas de liberdade ou de execução na 
comunidade, avaliando o risco e promovendo respostas estruturadas com 
enfoque nas necessidades criminógenas e de reinserção social. 

Objetivos 
operacionais                       

07, 08, 09, 16 e 17 
  

OE  05 

Reforçar a abordagem sistémica na intervenção tutelar educativa, investindo 
simultaneamente na educação para o direito e no desenvolvimento de condições 
favorecedoras da integração social dos jovens alvo de medidas tutelares 
educativas. 

Objetivos 
operacionais                       
10, 11 e 18 

  
  

 

 

 

   
II  OBJETIVOS ESTRATÉGICOS E OPERACIONAIS 



 

Plano de Atividades 2014                                                                              Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 24 

 

Obje t ivos Operac ionais 

INDICADORES 2012 2013 
META 
2014 

Tolerância 
Valor 
crítico 

PESO 
Unidades 

Orgânica(s) 
responsável(eis) 

    Eficácia                                                                                                                                                60,0% 
 

O1.  
Consolidar o processo de reestruturação organizacional no domínio dos recursos humanos, 
uniformizando e modernizando padrões de funcionamento                                                                  9,0%  

Ind 01 Regulamento Geral Interno da DGRSP na na 50 semanas 2 semanas 38 semanas 100% 
DSRH 

 

O2.  
Reestruturar o tratamento prisional,  
reorganizando as equipas de reeducação e reinserção social                                                                 9,0%  

Ind 02 Aplicação experimental com vista a 
implementação de Equipa Técnica de 
Tratamento Prisional e Reinserção Social 
em estabelecimento prisional  

na na 50 semanas 2 semanas 38 semanas 60% 
CCGPATP 

 

Ind 03 Proposta de modelo funcional 
estruturado em 2 equipas, gestão de 
casos e gestão de atividades, em 
estabelecimento prisional 

na na 50 semanas 2 semanas 38 semanas 40% 
CCGPATP 

 

O3.  Aumentar a capacidade de alojamento do sistema prisional                                                                 9,0% 
 

Ind 04 Nº de novos lugares criados no sistema 
prisional 

na 182 346 40 422 100% DIE 

O4.  Definir a lotação dos estabelecimentos prisionais                                                                                    9,0% 
 

 

Ind 05 Nº de relatórios para revisão da lotação 
de estabelecimentos prisionais 

na 10 8 1 10 100% 
DSEMPL-
DOGPP 

DSS-DVSAI 

O5.  
Promover a implementação do Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional 
(Dec.Lei n.º 3/2014, de 9 de janeiro)                                                                                                            9,0%  

 

Ind 06 % de propostas apresentadas 
relativamente aos regulamentos previstos 

na na 80% 5% 100% 50% 
DSS-DVSAI 

DSRH 
GJC 

Ind 07 Proposta de plano de formação com 
base em levantamento de necessidades na na 50 semanas 2 semanas 38 semanas 50% DSS  

O6.  Aumentar o número de utentes integrados em Unidades Livres de Droga                                         9,0% 
 

 
 
Ind 08 

 
 
% de aumento do nº de utentes de 
Unidades Livres de Droga 

111 105 20% 5% 30% 100% 

CCGCS 
EPs: Lisboa, 
Leiria, Porto, 

Sta.Cruz Bispo,  
C.Rainha 

O7.  Implementar o Plano Nacional de Reabilitação e Reinserção, constituído por 96 medidas            10,0% 
 

 
 

Ind 09 % de medidas PNRR com exequibilidade 
financeira iniciadas 

na na 60% 5% 70% 100% 

CCGPP 
CCGPATP 
CCTDAE 
DSATEPC 
DSEMPL  

O8.  
Promover a aplicação de programas dirigidos a necessidades criminógenas específicas  
de ofensores adultos                                                                                                                                     9,0%  

Ind 10 Nº de ofensores adultos com medidas de 
execução na comunidade integrados em 
programas internos ou externos (violência 
doméstica, condução em estado de 
embriaguez) 

na 556 600 20 750 50% 
CCGPP 

DRs 

Ind 11 Nº de reclusos integrados em programas 
para resposta a necessidades 
criminógenas específicas 

na 1528 1700 80 2125 50% 
CCGPP 

EPs 

O9.  Promover condições favoráveis à integração laboral de reclusos                                                          9,0% 
 

Ind 12 Nº de reclusos com atividade laboral 
4654 4626 4626 20 5783 100% CCTDAE 
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Obje t ivos Operac ionais 

INDICADORES 2012 2013 
META 
2014 

Tolerância 
Valor 
crítico 

PESO 
Unidades 

Orgânica(s) 
responsável(eis) 

1O.  
Implementar o Plano Nacional de Reabilitação e Reinserção-Justiça Juvenil,  
constituído por 16 medidas                                                                                                                          9,0%  

Ind 13 % de medidas PNRR - Justiça Juvenil com 
exequibilidade financeira iniciadas 

na na 60% 5% 70% 100% DSJJ 

11.  
Promover a integração socioeducativa, formativa e/ou laboral de jovens 
alvo das medidas de acompanhamento educativo e de internamento                                              9,0%  

Ind 14 % de jovens integrados em atividades 
socioeducativas estruturadas ou no 
sistema educativo/profissional/estágio 
laboral no final (3 meses subsequentes) 
das medidas de acompanhamento 
educativo e de internamento 

na na 40% 5% 50% 100% 
DSJJ 
DRs 
CEs 

Eficiência                                                                                                                                     15,0% 
 

12.  
Implementar o GeRFiP, solução de gestão de recursos financeiros em modo partilhado, 
promovendo a normalização de processos                                                                                               50,0%  

Ind 15 % de serviços com módulo patrimonial 
implementado, nas vertentes do ativo 
imobilizado - frota automóvel 

na na 80% 5% 100% 50% 
 

DSRFP 
 

Ind 16 % de serviços com módulo patrimonial 
implementado, na vertente de armazéns 
e gestão de stocks (armazéns de uso 
geral, de medicamentos e de munições) 

na na 80% 5% 100% 50% 

 
DSRFP 

 

13.  
Implementar um novo serviço de ligações telefónicas entre postos públicos instalados  
ƴƻǎ 9t Ŝ ƻ ŜȄǘŜǊƛƻǊ όάŎŀǊǘƿŜǎ ǘŜƭŜŦƽƴƛŎƻǎ ǾƛǊǘǳŀƛǎέύ                                                                               50,0%  

Ind 17 Projeto piloto de implementação de 
άŎŀǊǘƿŜǎ ǘŜƭŜŦƽƴƛŎƻǎ ǾƛǊǘǳŀƛǎέ na na 50 semanas 2 semanas 38 semanas 100% 

 
GTIC 

Qualidade                                                                                                                                       25,0%  

14. Promover a implementação de um sistema de gestão da qualidade na DGRSP                              20,0% 
 

Ind 18 Manual orientador do funcionamento 
dos serviços da DGRSP na ótica da 
qualidade 

na na 50 semanas 2 semanas 38 semanas 100% DSOPRE-DPO 

15. Promover respostas de tratamento da toxicodependência em meio prisional                               20,0% 
 

Ind 19 Novo modelo de tratamento para reclusos 
toxicodependentes 

na na 50 semanas 2 semanas 38 semanas 50% CCGCS 

 
 
Ind 20 Proposta de referenciação de Unidades 

Livres de Droga 
na na 50 semanas 2 semanas 38 semanas 50% 

CCGCS 
EPs: Lisboa, 
Tires, Leiria, 

Porto,  
Sta.Cruz Bispo, 

C.Rainha 

16. 
Reforçar o recurso a padrões de qualidade e eficácia na intervenção técnica 
no âmbito do tratamento prisional                                                                                                           20,0%  

Ind 21 % de reclusos condenados com Plano 
Individual de Readaptação (PIR) 
aprovado em CTI 

80% 80% 80% 5% 100% 100% CCGPATP 

17. 
Reforçar o recurso a instrumentos de avaliação do risco na elaboração de documentos 
de apoio à tomada de decisão                                                                                                                   20,0%  

Ind 22 % de técnicos que aplicam a escala de 
risco LS-CMI (processos penais) - equipas 
de reinserção social 

na na 40% 5% 60% 100% 
DSATEPC 

DRs 

18. 
Reforçar o recurso a padrões de qualidade e eficácia na intervenção técnica na área tutelar  
educativa                                                                                                                                                        20,0%  

Ind 23 % de conformidade com orientações 
técnicas em vigor na execução da medida 
de acompanhamento educativo 

na na 75% 5% 100% 50% 
DSJJ 
DRs 

Ind 24 % de conformidade com orientações 
técnicas em vigor na execução da 
medida de internamento 

na na 75% 5% 100% 50% 
DSJJ 
CEs 
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2 OBJETIVOS POR ÁREAS DE ATIVIDADE E UNIDADES ORGÂNICAS 

 

O presente Plano de Atividades traduz a adoção de uma estratégia de atuação orientada para 

resultados, tendo a DGRSP adotado um modelo de gestão por objetivos com referência à 

metodologia Balanced Scorecard (BSC). A implementação do SIADAP - Sistema de Avaliação de 

Desempenho da Administração Pública, orientado para a melhoria do desempenho dos serviços 

públicos, com enfoque em critérios de eficácia, eficiência e qualidade dos serviços 

disponibilizados aos cidadãos e organizações, torna de grande utilidade a utilização do BSC. O 

recurso à metodologia Balanced Scorecard permite não só a definição e acompanhamento dos 

objetivos da organização e a avaliação do seu desempenho como também o alinhamento entre 

objetivos operacionais e estratégia organizacional. A elaboração de mapas de objetivos, medidos 

pelos indicadores definidos, permite o envolvimento de toda a organização quer no processo de 

planeamento quer na obtenção de resultados. 

 

O Plano de Atividades da DGRSP para 2014 resulta da participação das diversas unidades 

orgânicas, tendo a definição dos objetivos e indicadores resultado do contributo dos seus 

dirigentes. Para além de integrar os objetivos do QUAR - Quadro de Avaliação de 

Responsabilização de 2014, tem ainda a particularidade de integrar metas operacionalizadas para 

2014 do PNRR-Plano Nacional de Reabilitação e Reinserção11, o qual exige das unidades orgânicas 

um particular esforço e sentido de coletivo na obtenção de resultados mensuráveis com vista à 

concretização das metas previstas neste instrumento de planeamento estratégico. 

 

Apresentam-se, neste ponto, os mapas de objetivos e respetivos indicadores para 2014 por 

unidade orgânica, com a seguinte sequência: 

 

4Área operativa 
 

< Serviços centrais 
 

Direção de Serviços de Execução de Medidas Privativas da Liberdade 
Direção de Serviços de Segurança  
Direção de Serviços de Vigilância Eletrónica  
Direção de Serviços de Assessoria Técnica e de Execução de Penas na Comunidade 
Direção de Serviços de Justiça Juvenil 
Centro de Competências para a Gestão dos Cuidados de Saúde 

                                                 
11

 Cf. Resolução do Conselho de Ministros nº 46/2013 (Diário da República, de 23 de julho). O Plano Nacional de 
Reabilitação e Reinserção, que abrange o período 2013-2015, foi aprovado contemplando todas as vertentes da 
execução de penas e medidas (total de 96 medidas) e, de forma autónoma, as dirigidas à justiça juvenil (total de 16 
medidas).  
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Centro de Competências para a Organização do Trabalho e Dinamização das 
Atividades Económicas 
Centro de Competências para a Gestão da Programação e das Atividades de 
Tratamento Prisional 
Centro de Competências para a Gestão de Programas e Projetos 

 

< Serviços desconcentrados 
 

Estabelecimentos Prisionais  
Delegações Regionais de Reinserção 
Centros Educativos 

 

4Área instrumental 
 

 

Serviço de Auditoria e Inspeção 
Direção de Serviços de Recursos Humanos 
Direção de Serviços de Recursos Financeiros e Patrimoniais 
Direção de Serviços de Organização, Planeamento e Relações Externas 
Divisão de Infraestruturas e Equipamentos 
Gabinete de Tecnologias de Informação e Comunicação 
Gabinete Jurídico e de Contencioso 

 

Objetivos em número significativo, em particular relativos à atividade operativa, são partilhados, 

conforme se verifica na coluna Partilha do mapa de objetivos de cada unidade orgânica12 (ver 

quadro síntese de partilha de objetivos no anexo 2 e, no anexo 3, mapa de partilha de objetivos 

que correspondem a medidas PNRR), o que implica responsabilidade conjunta das unidades 

orgânicas envolvidas na sua concretização, sentido de trabalho em equipa e a necessidade de 

programação e distribuição das ações ou atividades deles decorrentes. Verificando-se 

necessidades de colaboração ativa dos serviços na concretização de objetivos fixados a outras 

unidades orgânicas, sinalizaram-se estas situações também na coluna da Partilhas e fez-se constar 

levantamento de colaborações no final do mapa de objetivos de cada unidade orgânica13. 

 

De modo a dar uma visão global dos objetivos para 2014, alinham-se, no esquema seguinte, os 

objetivos plurianuais, correspondentes aos objetivos estratégicos do QUAR, com os operacionais 

do QUAR e com os restantes objetivos do Plano de Atividades que para aqueles contribuem. 

                                                 
12

 No mapa de objetivos de cada unidade orgânica encontram-se indicadas as unidades orgânica com que 
partilha um determinado objetivo e/ou indicador. 
13

 Na coluna Partilha do mapa de objetivos de cada unidade orgânica indica-se (entre parêntesis) a(s) unidade(s) 
orgânica(s) cuja colaboração é esperada para a concretização de um dado indicador. No final do mapa de 
objetivos de cada unidade orgânica listam-se os objetivos e indicadores e outras unidades orgânicas em que deve 
colaborar. 
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2.1. ÁREA OPERATIVA 

 

2.1.1 Serviços centrais 

 

2.1.1.1 Direção de Serviços de Execução de Medidas Privativas da Liberdade 

 

Objetivos da Direção de Serviços de Execução de Medidas Privativas da Liberdade 

Objetivos Indicadores 
Meta 

Partilha QUAR PNRR Observações 
Data Valor Superação 

DSEMPL.01- 
Implementar o Plano 
Nacional de 
Reabilitação e 
Reinserção, constituído 
por 96 medidas 

Ind 01- % de medidas 
com exequibilidade 
financeira iniciadas 

31-12-14 60% 70% 

DSATEPC.07    
Ind 07 

CCGPP.09 
Ind 19 

CCGPATP.09         
Ind 25   

CCTDAE.07 
Ind 10   

QUAR.07 
Ind 09 

 

O indicador, cujo cumprimento 
resultará do cumprimento dos 
diversos indicadores associados 
a medidas PNRR constantes do 
Plano de Atividades, fica afeto 
às unidades orgânicas cujos 
dirigentes integram a Equipa de 
implementação do PNRR, com 
funções de coordenação (a nível 
nacional ou de eixo). 
A Equipa elabora relatório 
demonstrativo da execução do 
indicador, inserindo-o na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14. 

Objetivos da Divisão de Organização e Gestão da População Prisional 

DOGPP.02- Definir a 
lotação dos 
estabelecimentos 
prisionais 

Ind 02- Nº de 
relatórios para 
homologação da 
lotação de 
estabelecimentos 
prisionais 

31-12-14 8 10 
DVSAI.06 

Ind 07  
(SAI) 

QUAR.04 
Ind 05 

 

A DOGPP insere na aplicação 
BSC Quidgest documento 
comprovativo do nº de 
relatórios elaborados até 31-
dez-14. 

DOGPP.03- Reafetar ao 
EP de Angra do 
Heroísmo a população 
prisional açoriana afeta 
a outros 
estabelecimentos 
prisionais  

Ind 03- Levantamento 
da situação dos 
reclusos açorianos 
afetos aos EPs do 
continente, EP 
Funchal e EP Ponta 
Delgada 

31-07-14 
1 

levanta-
mento 

30-06-14    
A DOGPP insere o levantamento 
efetuado na aplicação BSC 
Quidgest até 31-dez-14. 

Ind 04- Proposta de 
reafectação dos 
reclusos açorianos ao 
EP de Angra do 
Heroísmo 

31-12-14 
1 

proposta  
30-11-14    

A DOGPP insere na aplicação 
BSC Quidgest documento 
comprovativo do cumprimento 
do indicador até 31-dez-14 

DOGPP.04- Proceder à 
identificação das 
comarcas de acordo 
com a nova matriz 
territorial decorrente 
da Lei da organização 
do sistema judiciário 

Ind 05- Levantamento 
dos estabelecimentos 
prisionais por 
comarcas 

31-12-14 
1  

levanta-
mento 

30-11-14    

A DOGPP insere na aplicação 
BSC Quidgest documento 
comprovativo do cumprimento 
do indicador até 31-dez-14. 

DOGPP.05- Melhorar os 
procedimentos e 
processos da DOGPP 

Ind 06- Guião sobre 
os procedimentos 
relativos à afetação e 
transferência de 
reclusos 

31-12-14 1 guião 30-11-14    
A DOGPP insere o guião 
elaborado na aplicação BSC 
Quidgest até 31-dez-14. 

Ind 07- Guião sobre 
os procedimentos 
relativos à afetação 
de reclusos 
condenados em 
prisão por dias livres 

31-12-14 1 guião 30-11-14    
A DOGPP insere o guião 
elaborado na aplicação BSC 
Quidgest até 31-dez-14. 

Nota: Na coluna Partilha referem-se os serviços envolvidos e, entre parêntesis, os serviços cuja colaboração é necessária para a concretização do 
indicador em causa.
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Objetivos da Divisão de Caracterização e Individualização de Regimes 

Objetivos Indicadores 
Meta 

Partilha QUAR PNRR Observações 
Data Valor Superação 

DCIR.06- Reforçar a 
qualidade do 
tratamento na área da 
saúde mental, 
melhorando a 
articulação com os 
serviços de saúde 
mental do SNS 

Ind 08- Proposta de 
constituição de um 
grupo de trabalho 
com vista a uma 
maior intervenção 
junto dos reclusos 
inimputáveis 

30-06-14 
1 

proposta  
31-05-14 

CCGCS.03 
Ind 11 

  

A DCIR e o CCGCS inserem o 
levantamento efetuado na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14. 

Ind 09- Levantamento 
de unidades de saúde 
do SNS com 
capacidade para o 
internamento de 
inimputáveis 

31-12-14 
1 

levanta-
mento 

30-11-14 
CCGCS.03 

Ind 12 
  

A DCIR e o CCGCS inserem o 
levantamento efetuado na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14. 

DCIR.07- Aumentar o 
número de propostas 
de colocação de 
reclusos em Regime 
Aberto no Exterior  
(RAE)    

Ind 10- Nº de novas 
propostas para 
colocação de reclusos 
em RAE 

15-01-15 
1 

relatório 
final 

10-01-15 
EP.06  
Ind 10 

 
Med.  

6 

Na definição deste indicador 
tiveram-se por referência dados 
estatísticos relativos ao número 
de reclusos condenados 
(excluindo PDLs) por EP a 31-
dez-2013. 
Contabilizam-se para efeitos de 
avaliação do cumprimento do 
indicador as propostas que cada 
EP faz chegar à DSEMPL até 15-
dez-14. 
Consideram-se excluídos do 
cumprimento deste indicador: 
EP de Monsanto, Hospital 
Prisional São João de Deus, EP 
junto da Polícia Judiciária de 
Lisboa, EP junto da Polícia 
Judiciária do Porto e EP de 
Évora. 
OS EPs inserem na aplicação BSC 
Quidgest, até 15-dez-14, 
documento comprovativo do 
cumprimento das propostas 
apresentadas.  
A DSEMPL elabora relatório 
nacional, com dados por EP, 
comprovativo do cumprimento 
do indicador. 

DCIR.08- Melhorar 
procedimentos e 
processos da DCIR 

Ind 11- Guião sobre 
os procedimentos 
relativos à gestão, 
afetação e 
acompanhamento de 
reclusos inimputáveis 
em unidades 
hospitalares não 
prisionais 

31-12-14 
1  

guião 
30-11-14    

A DCIR insere o guião elaborado 
na aplicação BSC Quidgest até 
31-dez-14. 

DCIR.09- Assegurar a 
atualização do registo 
do mapa de 
reincidência 

Ind 12- Relatório 
preliminar sobre a 
reincidência no ano 
de 2014 

15-01-15 
1 

 relatório  
10-01-15    

A DCIR insere o relatório 
elaborado na aplicação BSC 
Quidgest até 15-01-15. 

Nota: Na coluna Partilha referem-se os serviços envolvidos e, entre parêntesis, os serviços cuja colaboração é necessária para a concretização do 
indicador em causa. 
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COLABORAÇÃO EM OBJETIVOS DE OUTRAS UNIDADES ORGÂNICAS

(1)
: 

Unidade Orgânica Objetivos Indicadores Colaboração da DSEMPL 

Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos 

DGRH.02- Atualizar os perfis 
profissionais da DGRSP 

Ind 08- Proposta de perfil de 
profissionais da DGRSP 

Colaborar na identificação dos perfis 
pretendidos. 

DGRH.04- Criar dossier 
pedagógico de integração por 
carreira 

Ind 10- Dossier pedagógico 
de integração por carreira 

Colaborar na identificação de conteúdos 
pretendidos. 

Divisão de Formação 
DF.09- Aumentar o número de 
ações de formação para 
profissionais da DGRSP 

Ind 17- Nº de ações de 
formação para profissionais 
da DGRSP realizadas 

Colaborar na definição de necessidades 
formativas. 

Divisão de Infraestruturas e 
Equipamentos 

DIE.02- Aumentar a capacidade 
de alojamento do sistema 
prisional 

Ind 06- Programa de 
requalificação e adaptação 
do antigo CE Vila Fernando - 
1.ª fase 

Apresentar os necessários subprogramas ou 
programas preliminares. 
 

Ind 07- Plano de aumento da 
capacidade de alojamento 
do sistema prisional 

Colaborar nas solicitações da DIE para 
elaboração do plano de aumento. 

(1) Este quadro apresenta objetivos de outras unidades orgânicas para cuja concretização é necessária a colaboração da DSEMPL, mas que não 
constituem objetivos próprios fixados. 
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2.1.1.2 Direção de Serviços de Segurança 

 
 

 
Objetivos da Direção de Serviços de Segurança 

Objetivos Indicadores 
Meta 

Partilha 
 

QUAR PNRR Observações 
Data Valor Superação 

DSS.01- Elaborar 
propostas dos 
regulamentos previstos 
no Estatuto do Pessoal 
do Corpo da Guarda 
Prisional (Dec.Lei nº 
3/2014, de 9 de janeiro) 

Ind 01- % de propostas 
apresentadas 
relativamente aos 
regulamentos 
previstos 

31-12-14 80% 100% 
DGRH.06 

Ind 14  
(SAI) 

QUAR.05 
Ind 06 

 

DSS, DSRH e GJC inserem na 
aplicação BSC Quidgest 
documentos comprovativos da 
realização do indicador. 

Objetivos da Divisão de Logística, Sistemas e Tecnologias de Segurança 

DLSTS.02- Reabilitar o 
sistema de CCTV do EP 
de Vale de Judeus 

Ind 02- Proposta para 
aquisição dos bens e 
serviços necessários 

30-06-14 1 proposta 31-05-14    
A proposta deve ser inserida na 
aplicação BSC Quidgest. 

DLSTS.03- Assegurar a 
instalação dos módulos 
da sala de situação da 
DGRSP - ligação aos 
CCTV, ligação 
TV/media, ligação de 
teleconferência 

Ind 03- Proposta para 
aquisição dos bens e 
serviços necessários 

30-09-14 1 proposta 31-07-14    
A proposta deve ser inserida na 
aplicação BSC Quidgest. 

Objetivos da Divisão de Vigilância, Segurança e Análise de Informação 

DVSAI.04- Centralizar a 
coordenação das 
diligências com reclusos 

Ind 04- Proposta/ 
projeto de 
centralização da 
coordenação das 
diligências com 
reclusos 

31-12-14 
1 

proposta 
30-11-14    

A proposta deve ser inserida na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14. 

DVSAI.05- Promover o 
reforço da formação do 
pessoal do Corpo da 
Guarda Prisional 

Ind 05- Levantamento 
de necessidades    

31-08-14 

1 levanta-
mento 

necessida-
des 

31-07-14    

O levantamento de 
necessidades deve ser inserido 
na aplicação BSC Quidgest até 
31-dez-14. 

Ind 06- Plano de 
formação do pessoal 
do Corpo da Guarda 
Prisional, com base 
em levantamento de 
necessidades 

15-12-14 
1 plano de 
formação 

30-11-14 
(DSRH/

DF) 
QUAR.05 

Ind 07 
 

A proposta de plano de 
formação deve ser inserida na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14. 

DVSAI.06- Definir a 
lotação dos 
estabelecimentos 
prisionais 

Ind 07-% de pareceres 
relativos à segurança 
dos EP emitidos sobre 
os relatórios para 
homologação da 
lotação de 
estabelecimentos 
prisionais 

31-12-14 80% 100% 
DOGPP.0
2 Ind 02 

(SAI) 

QUAR.04 
Ind 05 

 

O indicador incide sobre 
relatórios remetidos à DSS até 
30- nov. 
A DSS insere na aplicação BSC 
Quidgest os pareceres 
elaborados e documento 
comprovativo da data de receção 
dos mesmos até 31-dez-14. 

Nota: Na coluna Partilha referem-se os serviços envolvidos e, entre parêntesis, os serviços cuja colaboração é necessária para a concretização do 
indicador em causa. 
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COLABORAÇÃO EM OBJETIVOS DE OUTRAS UNIDADES ORGÂNICAS

(1)
: 

Unidade Orgânica Objetivos Indicadores Colaboração da DSS 

Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos 

DGRH.04- Criar dossier 
pedagógico de integração por 
carreira 

Ind 10- Dossier pedagógico 
de integração por carreira 

Colaborar na identificação de conteúdos 
pretendidos. 

Centro de Competências para a Gestão 
da Programação e das Atividades do 
Tratamento Prisional 

CCGPATP.04- Reforçar e 
qualificar a intervenção 
desportiva no quadro do 
tratamento prisional 

Ind 17- Proposta de quadros 
competitivos desportivos de 
âmbito nacional e regional  

Colaborar na execução das atividades do 
CCGPATP. 

Divisão de Infraestruturas e 
Equipamentos 

DIE.02- Aumentar a capacidade 
de alojamento do sistema 
prisional 

Ind 06- Programa de 
requalificação e adaptação 
do antigo CE Vila Fernando - 
1.ª fase 

Apresentar os necessários subprogramas ou 
programas preliminares. 
 

Ind 07- Plano de aumento da 
capacidade de alojamento 
do sistema prisional 

Colaborar nas solicitações da DIE para 
elaboração do plano de aumento. 

(1) Este quadro apresenta objetivos de outras unidades orgânicas para cuja concretização é necessária a colaboração da DSS, mas que não 
constituem objetivos próprios fixados. 
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2.1.1.3 Direção de Serviços de Vigilância Eletrónica 

 

Objetivos da Direção de Serviços de Vigilância Eletrónica 

Objetivos Indicadores 
Meta 

Partilha QUAR PNRR Observações 
Data Valor Superação 

DSVE.01- Reforçar a 
vigilância eletrónica 
enquanto alternativa à 
prisão 

Ind 01- Nº de sessões/ 
ações de 
sensibilização sobre 
vigilância eletrónica 
com tribunais 
realizadas em 
tribunais estratégicos 

31-12-14 10 
Mais de 10 
sessões/ 

ações 
   

Após identificação dos tribunais 
estratégicos por parte da DSVE, 
as sessões/ações são 
promovidas pela DSVE ou pelos 
coordenadores das Equipas de 
Vigilância Eletrónica, em 
conformidade com o 
destinatário e a zona geográfica 
do tribunal. 
A DSVE elabora relatório final 
demonstrativo da concretização 
do indicador, inserindo-o na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14.                  
 Apresentação de breve 
memorando de cada sessão / 
ação. 

Ind 02- Nº de sessões 
de sensibilização 
junto das equipas 
técnicas de 
estabelecimentos 
prisionais realizadas, 
com enfoque nos EPs 
com presos 
preventivos 

31-12-14 25 
Mais de 25 

sessões 
   

As sessões são realizadas pela 
DSVE ou pelos coordenadores 
das Equipas de Vigilância 
Eletrónica. 
A DSVE elabora relatório final 
demonstrativo da concretização 
do indicador, inserindo-o na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14.  
Apresentação de breve 
memorando de cada sessão. 

Ind 03- Nº médio de 
indivíduos sujeitos a 
vigilância eletrónica 

31-12-14 675 

Mais de 
675 

vigiados, 
em média 

   

O valor é aferido por referência 
às penas/medidas findas. 
A DSVE elabora relatório final 
demonstrativo da concretização 
do indicador, inserindo-o na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14, usando dados do 
sistema estatístico da DGRSP.  
Apresentação de resultados em 
documento estatístico mensal. 

Ind 04- Taxa anual de 
revogações por 
incumprimento de 
indivíduos em 
vigilância eletrónica 

31-12-14 6% 
Menos de 

6% 
   

A DSVE elabora relatório final 
demonstrativo da concretização 
do indicador, inserindo-o na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14.  
Apresentação de resultados em 
documento estatístico mensal. 

DSVE.02- Colaborar na 
apresentação de 
proposta que configure 
a prestação de trabalho 
a favor da comunidade 
como pena principal 

Ind 05- Colaborar na 
proposta de criação 
de Comissão para 
promoção alteração 
legislativa 

31-12-14 

1 
proposta 
apresenta

da 

15-12-14 
DSATEPC.06 

Ind 06 
 

Med.  
92 

A DSVE e a DSATEPC inserem a 
proposta elaborada na aplicação 
BSC Quidgest até 31-dez-14, 
acompanhada da respetiva 
informação para despacho. 
Apresentação de informação 
comprovativa do indicado. 
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Objetivos Indicadores 
Meta 

Partilha QUAR PNRR Observações 
Data Valor Superação 

DSVE.03- Colaborar na 
apresentação da 
proposta de alteração 
legislativa 
favorecedora da 
sustentabilidade e 
eficácia do sistema de 
execução de penas 

Ind 06- Nº de 
propostas  

31-12-14 
1 proposta 

apresentada 
15-12-14 

DSATEPC.0
8 

Ind 08 
 

Med.  
91 

O documento avaliativo tem por 
base o documento de 2012 
"Constrangimentos ao sistema 
de execução de penas - prisão 
por dias livres, regime de 
semidetenção, penas de prisão 
de curta duração e prisão na 
habitação ς contributo para uma 
proposta de alteração 
legislativa". Este objetivo e 
indicador deve ser relacionado 
com o Obj. 02 e ind. 05 para 
apresentação de uma única 
proposta de alteração legislativa, 
que garanta a necessária 
harmonização da lei. 
A DSVE e a DSATEPC inserem a 
proposta elaborada na aplicação 
BSC Quidgest até 31-dez-14, 
acompanhada da respetiva 
informação para despacho.           

DSVE.04- Qualificar a 
execução das decisões 
judiciais com vigilância 
eletrónica 

Ind 07- Nº de 
dossiês/relatórios 
supervisionados 

31-12-14 50 70    

Supervisão aleatória de dossiers 
de caso e de relatórios 
(incidentes e regulares), por 
EqVE e TRS, tendo por referência 
as orientações técnicas gerais e o 
manual de procedimentos da VE. 
A DSVE elabora relatório final 
demonstrativo da concretização 
do indicador, inserindo-o na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14. 

Nota: Na coluna Partilha referem-se os serviços envolvidos e, entre parêntesis, os serviços cuja colaboração é necessária para a concretização do 
indicador em causa. 
 
 

COLABORAÇÃO EM OBJETIVOS DE OUTRAS UNIDADES ORGÂNICAS
(1)

: 

Unidade Orgânica Objetivos Indicadores Colaboração da DSVE 

Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos 

DGRH.02- Atualizar os perfis 
profissionais da DGRSP 

Ind 08- Proposta de perfil de 
profissionais da DGRSP 

Colaborar na identificação dos perfis 
pretendidos. 

DGRH.04- Criar dossier 
pedagógico de integração por 
carreira 

Ind 10- Dossier pedagógico 
de integração por carreira 

Colaborar na identificação de conteúdos 
pretendidos. 

Divisão de Formação 
DF.09- Aumentar o número de 
ações de formação para 
profissionais da DGRSP 

Ind 17- Nº de ações de 
formação para profissionais 
da DGRSP realizadas 

Aumentar o número de ações de formação 
para profissionais da DGRSP 

Centro de Competências para a Gestão 
de Programas e Projetos  
Centro de Competências para a Gestão 
da Programação e das Atividades do 
Tratamento Prisional                                          

CCGPP.07- Promover a 
articulação com o CEJ e o TEP, 
através de reuniões regulares 

Ind 16- Nº de reuniões 
trimestrais realizadas com 
representantes do CEJ e TEP 

Colaborar nas reuniões programadas pelo 
CCGPP e CCGPATP. 

CCGPATP.05- Promover a 
articulação com o CEJ e o TEP, 
através de reuniões regulares 

Ind 20- Nº de reuniões 
trimestrais realizadas com 
representantes do CEJ e TEP 

(1) Este quadro apresenta objetivos de outras unidades orgânicas para cuja concretização é necessária a colaboração da DSVE, mas que não constituem 
objetivos próprios fixados. 



 

Plano de Atividades 2014                                                                              Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 40 

 

2.1.1.4 Direção de Serviços de Assessoria Técnica e de Execução de Penas na 
Comunidade 

 

Objetivos da Direção de Serviços de Assessoria Técnica 
e de Execução de Penas na Comunidade 

Objetivos Indicadores 
Meta 

Partilha QUAR PNRR Observações 
Data Valor Superação 

DSATEPC.01- Reforçar o 
recurso a instrumentos 
de avaliação do risco na 
elaboração de 
documentos de apoio à 
tomada de decisão 

Ind 01- % de técnicos 
que aplicam a escala 
de risco LS-CMI 
(processos penais) - 
equipas de reinserção 
social 

31-12-14 40% 60% 
DR.01  
Ind 01 

QUAR.17 
Ind 22 

 

As DRRs elaboram e inserem na 
aplicação BSC Quidgest relatório 
regional até 6-jan-15 com dados 
reportados a 31-dez-14.  
A monitorização efetua-se através 
da plataforma LS-CMI (excluem-se 
os técnicos especializados na área 
tutelar educativa ou na exclusiva 
execução de penas e medidas de 
trabalho a favor da comunidade - 
informação a elaborar pelas DRR's, 
no ano de 2014). 
A DSATEPC elabora relatório final 
demonstrativo da concretização do 
indicador a partir de dados 
retirados no SIRS e comparação 
com os registos da plataforma LS-
CMI, inserindo-o na aplicação BSC 
Quidgest até 15-jan-15, 
apresentando dados nacionais e 
dados por Delegação Regional. 

DSATEPC.02-Promover 
a formação de técnicos 
na aplicação da escala 
de risco LS-CMI no 
âmbito da assessoria à 
tomada de decisão  

Ind 02- % de técnicos 
que prestam 
assessoria técnica aos 
tribunais com 
formação na escala 
LS-CMI 

31-12-14 60% 80% 
DR.02  
Ind 03 

  

As DRRs elaboram e inserem na 
aplicação BSC Quidgest relatório 
regional até 6-jan-15, com dados 
reportados a 31-dez-14. Excluem-
se os técnicos especializados na 
área tutelar educativa ou na 
exclusiva execução de penas e 
medidas de trabalho a favor da 
comunidade - informação a 
elaborar pelas DRR's, no ano de 
2014. 
A DSATEPC elabora relatório final 
demonstrativo, com especificação 
de dados por Delegação Regional, 
da concretização do indicador 
inserindo-o na aplicação BSC 
Quidgest até 15-jan-15, 
apresentando dados nacionais e 
dados por Delegação Regional.  
Incluir dados enviados pelas DRR's 
sobre a formação em exercício 
realizada nas ERS com os NAT's. 

DSATEPC.03-Reforçar o 
recurso a padrões de 
qualidade e eficácia na 
intervenção técnica na 
área penal, no âmbito 
da probation  

Ind 03- Relatório 
sobre a 
correspondência do 
conteúdo e 
conclusões dos Planos 
de Reinserção Social 
com os resultados da 
avaliação efetuada 
com o LS-CMI   

31-12-14 
1 

relatório 
15-12-14 

DCST.01 
Ind.01 
DR.03 
 Ind 04 

  

A metodologia de monitorização 
tem por referência o ponto 1.3 do 
anexo 3 da Circular 3/DGRSP/2013. 
As DRR's elaboram relatório 
regional até 31-out (superação a 
15-ou) sobre as supervisões 
prévias realizadas pelos NAT's. 
A DSATEPC elabora relatório final 
demonstrativo da concretização do 
indicador e insere-o na aplicação 
BSC Quidgest até 31-dez-14. 
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Objetivos Indicadores 
Meta 

Partilha QUAR PNRR Observações 
Data Valor Superação 

DSATEPC.04- Definir 
quadro de atuação para 
preparação da 
liberdade  

Ind 04- Manual de 
orientação de 
intervenção na 
preparação da 
liberdade 

31-12-14 
Manual 

aprovado 
30-11-14 

CCGPATP.07 
Ind 23 

 
Med.  

64 

O CCGPATP e DSATEPC inserem 
a proposta de manual, 
acompanhada pela informação 
de despacho, na aplicação BSC 
Quidgest até 31-dez-14. 
Como forma de monitorização 
do desenvolvimento do 
indicador, apresentam 1º draft 
até 01-set-14. 

DSATEPC.05- Prestar 
acompanhamento 
técnico a entidades 
vocacionadas para 
apoio a reclusos e ex-
reclusos  

Ind 05- Nº de novos 
protocolos com 
entidades 
vocacionadas para 
apoio a reclusos e ex-
reclusos 

31-12-14 

3 
propostas 

 de 
protocolo 

30-11-14 

CCGPP.05    
Ind 13        

DCST.03        
Ind.03            

(DSOPRE) 

 
Med.  

71 

CCGPP e DSATEPC inserem as 
minutas de protocolos na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14, acompanhadas da 
respetiva informação para 
despacho. 

DSATEPC.06- 
Apresentar proposta 
que configure a 
prestação de trabalho a 
favor da comunidade 
como pena principal 

Ind 06- Proposta de 
criação de Comissão 
para promoção 
alteração legislativa  

31-12-14 

1 
proposta 
apresenta

da 

15-12-14 
DSVE.02 
Ind 05 

 
Med.  

92 

A DSVE e a DSATEPC inserem a 
proposta elaborada na aplicação 
BSC Quidgest até 31-dez-14, 
acompanhada da respetiva 
informação para despacho. 

DSATEPC.07- 
Implementar o Plano 
Nacional de 
Reabilitação e 
Reinserção, constituído 
por 96 medidas  

Ind 07- % de medidas 
com exequibilidade 
financeira executadas 

31-12-14 60% 70% 

CCGPP.09 
Ind 19 

CCGPATP.09         
Ind 25 

CCTDAE.07 
Ind 10 

DSEMPL.01 
Ind 01 

QUAR.07 
Ind 09 

 

O indicador, cujo cumprimento 
resultará do cumprimento dos 
diversos indicadores associados 
a medidas PNRR constantes do 
Plano de Atividades, fica afeto 
às unidades orgânicas cujos 
dirigentes integram a Equipa de 
implementação do PNRR, com 
funções de coordenação (a nível 
nacional ou de eixo). 
A Equipa elabora relatório 
demonstrativo da execução do 
indicador, inserindo-o na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14. 

DSATEPC.08- 
Apresentar propostas 
de alteração legislativa 
favorecedoras da 
sustentabilidade e 
eficácia do sistema de 
execução de penas 

Ind 08- Proposta de 
alteração legislativa: 
prisão por dias livres e 
penas curtas versus 
vigilância eletrónica 

31-12-14 

1 
documen

to 
avaliativo 

15-12-14 
DSVE.03 
Ind 06 

 
Med.  

91 

O documento avaliativo tem por 
base o documento de 2012 
"Constrangimentos ao sistema 
de execução de penas - prisão 
por dias livres, regime de 
semidetenção, penas de prisão 
de curta duração e prisão na 
habitação - contributo para uma 
proposta de alteração 
legislativa". Este objetivo e 
indicador deve ser relacionado 
com o obj. 06 e ind. 06 para 
apresentação de uma única 
proposta de alteração 
legislativa, que garanta a 
necessária harmonização da lei. 
A DSVE e a DSATEPC inserem a 
proposta elaborada na aplicação 
BSC Quidgest até 31-dez-14, 
acompanhada da respetiva 
informação para despacho.     
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Objetivos da Divisão de Controlo e Supervisão Técnica 

Objetivos Indicadores 
Meta 

Partilha QUAR PNRR Observações 
Data Valor Superação 

DCST.01- Analisar a 
conformidade das 
avaliações efetuadas 
com o LS/CMI 
(referência a planos de 
reinserção social) 

Ind 01- Relatório de 
supervisão à 
posteriori de uma 
amostra aleatória 
de dois LS/CMI por 
equipa de 
reinserção social 

30-11-14 
1  

relatório 
15-11-14 

DSATEPC.03 
Ind.03  
DR.03 
 Ind.04 

  

A monitorização efetua-se 
através da plataforma LS-CMI. 
(Excluem-se os técnicos 
especializados na área tutelar 
educativa ou só execução de 
medidas). 
A DCST elabora relatório final 
demonstrativo da concretização 
do indicador a partir de dados 
retirados do SIRS e comparação 
com registos da plataforma LS-
CMI, inserindo-o na aplicação BSC 
Quidgest até 15-dez-14, 
apresentando dados nacionais e 
dados por Delegação Regional. 

DCST.02- Verificar a 
conformidade da 
intervenção com os 
procedimentos técnico-
operativos definidos - 
análise da 
conformidade dos 
procedimentos de 
intervenção e 
monitorização das 
penas e medidas na 
comunidade 

Ind 02 - Relatório de 
supervisão à 
posteriori de uma 
amostra aleatória de 
um medida por 
equipa de reinserção 
social 

30-11-14 
1 

relatório 
15-11-14 (DR)   

A DCST elabora relatório final 
demonstrativo, com 
especificação de dados por 
Delegação Regional, da 
concretização do indicador e 
insere-o na aplicação BSC 
Quidgest. 

DCST.03- Proceder ao 
levantamento das 
entidades 
vocacionadas para 
apoio a ex-reclusos 

Ind 03- Levantamento 
das entidades 
vocacionadas para 
apoio a ex-reclusos 

30-11-14 
1 

levanta-
mento  

30-09-14 

DSATEPC.05     
Ind.05        

CCGPP.05           
Ind 13                

(DSOPRE) 

 
Med.  

71 

A DSCT insere o levantamento 
efetuado na aplicação BSC 
Quidgest até 30-nov-14. 

Nota: Na coluna Partilha referem-se os serviços envolvidos e, entre parêntesis, os serviços cuja colaboração é necessária para a concretização do 
indicador em causa. 
 

COLABORAÇÃO EM OBJETIVOS DE OUTRAS UNIDADES ORGÂNICAS
(1)

: 

Unidade Orgânica Objetivos Indicadores Colaboração da DSATEPC 

Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos 

DGRH.02- Atualizar os perfis 
profissionais da DGRSP 

Ind 08- Proposta de perfil de 
profissionais da DGRSP 

Colaborar na identificação dos perfis 
pretendidos. 

DGRH.04- Criar dossier 
pedagógico de integração por 
carreira 

Ind 10- Dossier pedagógico 
de integração por carreira 

Colaborar na identificação de conteúdos 
pretendidos. 

Divisão de Formação 
DF.09- Aumentar o número de 
ações de formação para 
profissionais da DGRSP 

Ind 17- Nº de ações de 
formação para profissionais 
da DGRSP realizadas 

Aumentar o número de ações de formação 
para profissionais da DGRSP. 

Centro de Competências para a 
Gestão de Programas e Projetos 
Centro de Competências para a  
Gestão da Programação e das 
Atividades do Tratamento Prisional                                          

CCGPP.07- Promover a 
articulação com o CEJ e o TEP, 
através de reuniões regulares 

Ind 16- Nº de reuniões 
trimestrais realizadas com 
representantes do CEJ e TEP 

Colaborar nas reuniões programadas pelo 
CCGPP e CCGPATP. 

CCGPATP.05- Promover a 
articulação com o CEJ e o TEP, 
através de reuniões regulares 

Ind 20- Nº de reuniões 
trimestrais realizadas com 
representantes do CEJ e TEP 

(1) Este quadro apresenta objetivos de outras unidades orgânicas para cuja concretização é necessária a colaboração da DSATEPC, mas que não 
constituem objetivos próprios fixados. 
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2.1.1.5 Direção de Serviços de Justiça Juvenil 

 

Objetivos da Direção de Serviços de Justiça Juvenil 

Objetivos Indicadores 
Meta 

Partilha QUAR PNRR Observações 
Data Valor Superação 

DSJJ.01- Reforçar o 
recurso a instrumentos 
de avaliação do risco na 
elaboração de 
documentos de apoio à 
tomada de decisão   

Ind 01- % de 
relatórios sociais (artº 
71º LTE) elaborados 
com recurso a escala 
de risco YLS-CMI 
(processos tutelares 
educativos) 

31-12-14 85% 95% 

DR.01  
Ind 02 
CE.01  
Ind 01 

  

A DSJJ elabora relatório final 
demonstrativo da concretização 
do indicador a partir de dados 
retirados no SIRS e comparação 
com registos de aplicação da 
escala YLS-CMI, inserindo-o na 
aplicação BSC Quidgest até 15-
01-15, apresentando dados 
nacionais e dados por Delegação 
Regional. 

DSJJ.02- Realizar 
sessões de supervisão 
da aplicação da Escala 
YLS-CMI e de 
abordagem das 
dimensões e 
parâmetros de 
avaliação do novo 
modelo de Relatório 
Social, aferindo o seu 
grau de conformidade   

Ind 02- Relatório 
sobre conformidade 
da aplicação da escala 
YLC-CMI 

31-12-14 

1 
relatório  

final 
sobre 

conformi
dade 

1  
relatório 
intercalar 
até 30-06-

14 

(DR)  
(CE) 

 

Justiça 
Juvenil 
Med.  

1 

A monitorização do indicador 
efetua-se através da aplicação 
de grelha de conformidade pela 
DSJJ a amostra de relatórios 
sociais elaborados pelas equipas 
e CE. 
Para as equipas de competência 
mista as Delegações Regionais 
colaboram na concretização do 
indicador, devendo os NATs 
aplicar a grelha disponibilizada 
pela DSJJ à amostra por esta 
definida. Para as equipas de 
competência especializada e CE 
a DSJJ aplica por amostragem a 
grelha de conformidade. 
 A DSJJ elabora relatório 
demonstrativo do cumprimento 
do indicador e insere-o na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14. 

DSJJ.03-  
Reforçar o recurso a 
padrões de qualidade e 
eficácia na intervenção 
técnica na área tutelar 
educativa 

Ind 03- % de 
conformidade com 
orientações técnicas 
em vigor - 
acompanhamentos 
educativos  

31-12-14 75% 80% 
DR.05 
Ind 07 

QUAR.18 
Ind 23 

 

A DSJJ envia às DRs checklist de 
conformidade dos 
acompanhamentos educativos 
até 30-abr-14. 
Os NATs elaboram relatório dos 
acompanhamentos educativos 
em função da checklist remetida 
pela DSJJ, inserindo cada DR o 
respetivo relatório, com dados 
reportados a 31-dez-14, na 
aplicação BSC Quidgest até 15-
jan-15.  
A DSJJ elabora relatório final 
demonstrativo da concretização 
do indicador, inserindo-o na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
jan-15, apresentando resultados 
de conformidade a nível 
nacional e por Delegação 
Regional. 
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Objetivos Indicadores 
Meta 

Partilha QUAR PNRR Observações 
Data Valor Superação 

 

Ind 04- % de 
conformidade com 
orientações técnicas 
em vigor - 
internamentos 

31-12-14 75% 90% 
CE.03 
Ind 04 

QUAR.18 
Ind 24 

 

A DSJJ envia aos centros 
educativos checklist de 
parâmetros de avaliação de 
conformidade, até 30-abr-14. 
Os CEs inserem na aplicação BSC 
Quidgest, até 31-dez-14, os dados 
de conformidade fornecidos pela 
DSJJ, obtidos na sequência das 
visitas destinadas a este efeito. 
A DSJJ elabora relatório final 
demonstrativo da concretização 
do indicador, inserindo-o na 
aplicação BSC Quidgest até 31-jan-
2015, apresentando resultados de 
conformidade a nível nacional e 
por CE. 
A conformidade é avaliada em 
função da Lei Tutelar Educativa, do 
Regulamento Interno, do Projeto 
de Intervenção Educativa e das 
orientações técnicas internas em 
vigor. 

DSJJ.04-  
Promover a integração 
socioeducativa e/ou 
formativa e/ou laboral 
de jovens 

Ind 05- % de jovens 
integrados em 
atividades 
socioeducativas 
estruturadas ou no 
sistema 
educativo/profissional
/estágio laboral no 
final (3 meses 
subsequentes) da 
medida de 
acompanhamento 
educativo e de 
internamento      

31-12-14 40% 50% 

DR.06 
Ind 08 
CE.04 
Ind 05 

 

Justiça 
Juvenil 
Med.  

8 

A DSJJ: a) assegura parâmetros 
avaliativos e orientações gerais 
para recolha de dados; b) envia 
modelo de relatório até 30-abr-14. 
Para aferir dos resultados dos 
acompanhamentos educativos, 
cada Delegação Regional elabora 
relatório com base nos 
parâmetros avaliativos da DSJJ, 
abrangendo os que terminem no 
período compreendido entre 15-
maio-14 e 31-dez-14. O relatório 
final de cada DR (com 
apresentação de resultados por 
equipa) deve ser remetido à DSJJ e 
inserido na aplicação BSC Quidgest 
até 15-jan-15.  
A DSJJ elabora relatório final de 
âmbito nacional até 31-jan-15, o 
qual deve apresentar o cálculo por 
equipa, para aferir o cumprimento 
e a superação do indicador pelas 
Delegações Regionais. 
Para aferir dos resultados dos CE, 
a monitorização é assegurada pela 
DSJJ através da informação 
constante dos relatórios finais 
execução das medidas de 
internamento, no período 
compreendido entre 15-maio-14 e 
31-dez-14. A DSJJ elabora relatório 
final de âmbito nacional até 31-
jan-15, o qual deve apresentar o 
cálculo por CE, para aferir o 
cumprimento e a superação do 
indicador, bem como uma 
avaliação qualitativa, com foco, 
nomeadamente, em 
constrangimentos identificados. 
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Objetivos Indicadores 
Meta 

Partilha QUAR PNRR Observações 
Data Valor Superação 

DSJJ.05-  
Promover a 
corresponsabilização 
das famílias no 
processo de alteração 
comportamental dos 
jovens ofensores   

Ind 06- Nº ações de 
formação sobre 
intervenção com as 
famílias dos jovens 
ofensores 

31-12-14 2 3 (DR)      

A DSJJ elabora relatório 
demonstrativo da concretização 
do indicador e insere-o na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14. 

DSJJ.06-  
Promover condições 
para a redução do 
número de pedidos 
pendentes para 
cumprimento de 
decisões judiciais de 
fins de semana em 
Centro Educativo, com 
recurso a programa que 
compreenda atividades 
grupais estruturadas 

Ind 07- % de indicação 
de datas para início 
de execução de fins 
de semana em CE nos 
3 meses 
subsequentes à 
solicitação 

31-12-14 30% 40%    

O período em análise termina a 
31-dez-14, devendo a DSJJ inserir 
relatório com dados 
demonstrativos da concretização 
do indicador na aplicação BSC 
Quidgest até 15-jan-15. 
Entende-se por pendência as 
situações em que o intervalo de 
tempo entre o pedido do tribunal 
e a 1.ª data indicada pela DSJJ 
ultrapassa os 3 meses. 
O cumprimento do objetivo 
encontra-se condicionado à 
existência de condições/reforço 
das equipas dos Centros 
Educativos que executam medidas 
de internamento em fim-de-
semana. 

DSJJ.07-  
Consolidar o processo 
de avaliação de 
problemáticas 
específicas, 
desenvolvendo 
instrumentos de 
avaliação de risco para 
jovens agressores 
violentos 

Ind 08- Proposta de 
escala de risco para 
jovens com 
comportamentos 
violentos 

31-12-14 

1 
proposta 
de escala 
de risco 

para 
jovens 
com  

comport
amentos 
violentos 

1 
protocolo 

de 
avaliação 

de 
agressores 
violentos 

CCGPP.08 
Ind 17      

 
Justiça 
Juvenil 
Med. 3 

CCGPP e DSJJ inserem documento 
comprovativo da concretização do 
indicador (proposta de escala de 
risco para cumprimento e 
protocolo de avaliação de 
agressores violentos para 
superação) na aplicação BSC 
Quidgest até 31-jan-15. 

DSJJ.08-  
Implementar e 
operacionalizar uma 
metodologia de gestão 
de caso de base 
técnico-científica (case 
management) 

Ind 09- Proposta de 
modelo de gestão de 
casos 

31-12-14 

1 
proposta 

 de 
modelo 

de 
gestão 

de casos 

1 proposta 
de 

metodolo-
gia de 

operacio-
nalização 

de modelo 
de gestão 
de casos 

(CE)  
(DR) 

 
Justiça 
Juvenil 
Med. 4 

DSJJ insere documento 
comprovativo (proposta de 
modelo de gestão de casos) da 
concretização do indicador na 
aplicação BSC Quidgest até 31-
dez-14. 
Deve também inserir documento 
demonstrativo da superação do 
indicador. 

DSJJ.09-Desenvolver 
metodologias de 
intervenção terapêutica 
e de prevenção do 
suicídio no âmbito do 
Programa de Avaliação 
e Intervenção 
Psicoterapêutica no 
contexto da Justiça 
juvenil - PAIPA 

Ind 10- Plano para a 
criação de unidade 
terapêutica em 
contexto de 
internamento em 
Centro Educativo 

31-12-14 

1 plano 
de 

criação 
de 

unidade 
terapêuti

ca 

31-10-14 
CCGPP.08 

Ind 18    
 

Justiça 
Juvenil 
Med. 6 

CCGPP e DSJJ inserem documento 
comprovativo (plano de criação de 
unidade terapêutica) da 
concretização do indicador na 
aplicação BSC Quidgest até 31-jan-
15. 

 




